
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
(Seleção de Beneficiários do Feaper Desenvolve RS Rural – Comunidades Indígenas)
Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário de Salto do Jacuí/RS
Data: 13/02/2026  Local:  Sala de reuniões da Secretaria Municipal da Agricultura  Horário de início: 9:00 h
Dos Inscritos e Habilitados
Foi apresentada pela equipe da Emater/RS-Ascar o número total de candidatos inscritos 16. Do total de inscritos, os 16 candidatos foram habilitados de acordo com as regras do programa, o manual operativo de Feaper, e a Nota Técnica DDAPA/SDR nº 01/2026. Após conferência e esclarecimentos, os conselheiros prosseguiram à etapa de avaliação dos inscritos habilitados para a seleção dos beneficiários.
Lista de Beneficiários Selecionados e Suplentes
Com base nas deliberações acima, o Conselho aprovou a relação dos beneficiários titulares e suplentes:
Titulares
	N°
	Nome do Beneficiário
	CPF
	Nasc.
	Etnia/comunidade

	1
	Jocemara Ferreira de Campos
	000.249.970.30
	1984
	Kaingang

	1
	Jose Fernandes
	000.249.970.30
	1973
	Mbyá Guarani


Suplentes
	N°
	Nome do Beneficiário
	CPF
	Nasc.
	Etnia/comunidade

	1º
	Francieli Ferreira de Campos
	016.165.330.80
	1986
	Kaingang

	2º
	Daniela Ferreira de Campos
	028.150.630.26
	1989
	Kaingang

	3º
	Dornel Matos de Campos
	432.674.910.53
	1962
	Kaingang

	4º
	Leoncina Ferreira França
	016.144.140.84
	1966
	Kaingang

	5º
	Hilda Matos de Campos Ferreira
	002.534.240.11
	1965
	Kaingang

	6º
	Sonia Mara de Campos Ferreira
	030.790.300.10
	1990
	Kaingang

	7º
	Valdori Aguiar Tavares
	455.979.600.91
	1965
	Kaingang

	8º
	Vitoria Freza de Oliveira
	036.130.810.83
	2000
	Kaingang

	9º
	Abilio Padilha da Silva
	429.089.220.53
	1963
	Kaingang

	10ª
	Ana Lice de Souza Mello
	024.296.810.48
	1963
	Kaingang

	1º
	Cleiton Mariano de Castro
	089.024.159.70
	1999
	Mbyá Guarani

	2º
	Felipe Martins Benites Sanches
	043.024.340.58
	1996
	Mbyá Guarani

	3º
	Gabriel Duarte
	011.775.389.03
	1992
	Mbyá Guarani

	4º
	Adércio Natalício
	036.283.199.86
	1978
	Mbyá  Guarani


O Conselho deliberou pela publicação da lista dos beneficiários selecionados no mural da Prefeitura Municipal e/ou em outros meios públicos locais, Quadro da Secretaria Da Agricultura,  Sala da Emater, pelo prazo de cinco (5) dias úteis, para conhecimento da população e apresentação de eventuais recursos.
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